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SENADO FEDERAL 
Bloco Vanguarda 

 

 
    

OF. Nº 0122/2023-BLVANG 
 

Brasília, 29 de junho 2023.                               
  
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Congresso 
 
 
      

Senhor Presidente, 
 
 
Cumprimentando Vossa Excelência, indico o Senador Astronauta Marcos 

Pontes (PL-SP) para ser o Vice-líder do Bloco Vanguarda (PL/NOVO) no Senado Federal. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
Líder do Bloco Vanguarda 
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A Presidência determina a tramitação conjunta dos seguintes projetos, por tratarem de 
tema correlato, nos termos do artigo 48, §1º, do Regimento Interno: 

- Projeto de Lei nº 3.093, de 2023, que acrescenta o § 4º ao art. 429 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
dispor sobre a oferta de vagas de aprendizes a adolescentes que estejam em regime de acolhimento 
familiar ou institucional; e 

- Projeto de Lei nº 4.164, de 2021, que altera a Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, 
e a Consolidação das Leis do Trabalho, para priorizar a formação profissional e a inserção no 
mercado de trabalho dos adolescentes e jovens assistidos e egressos de entidades que desenvolvem 
programas de acolhimento familiar ou institucional, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990. 

As matérias passam a tramitar em conjunto e vão ao exame da CDH, seguindo 
posteriormente à CAS, em decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento 
Interno, podendo receber emendas perante a primeira comissão do despacho pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, c, do Regimento Interno. 

Prazo: 3/7/2023 a 7/7/2023. 
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 A Presidência, nos termos do artigo 48, inciso X, do Regimento Interno; e em 
conformidade com o disposto na Resolução nº 14, de 2023, determina o redespacho do Projeto de 
Lei nº 786, de 2023, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização 
dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros 
aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995, e a Lei nº 9.998, de 
17 de agosto de 2000, que institui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações, 
para dispor sobre os compromissos de investimentos decorrentes de autorizações para prestação de 
serviços de telecomunicações móveis e de adaptação da modalidade de outorga de serviço de 
telecomunicações, bem como de prorrogações do direito de uso das radiofrequências necessárias.    

Uma vez já instruído pela CE, o Projeto vai à CCDD, em decisão terminativa, nos termos 
do art. 91, inciso I, do Regimento Interno. 
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 A Presidência, nos termos do artigo 48, inciso X, do Regimento Interno; e em 
conformidade com o disposto na Resolução nº 14, de 2023, determina o redespacho do Projeto de 
Lei do Senado nº 157, de 2015, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 
Telecomunicações), para obrigar as prestadoras de serviços de telecomunicações a disponibilizar 
recursos para atendimento a situações de perigo público iminente e de interesse público relevante. 

    

Uma vez já instruído pela CCJ, o Projeto vai à CCDD, em decisão terminativa, nos 
termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno. 
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 A Presidência, nos termos do artigo 48, inciso X, do Regimento Interno; e em 
conformidade com o disposto na Resolução nº 14, de 2023, determina o redespacho do Projeto de 
Lei nº 2.106, de 2019, que dispõe sobre a veiculação gratuita de informação educativa acerca da 
prevenção de doenças pelas emissoras de rádio e televisão. 

    

Uma vez já instruído pela CAS, o Projeto vai à CCDD. 

 

 

 

 

12 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 30 Junho 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



30 Junho 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 13

Encaminhamento de matérias

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



 

 

 
As seguintes matérias vão às Comissões competentes do despacho:  
 

Matéria Ementa Despacho 

PEC 30/2023 

Altera a Constituição Federal para prever o 
estabelecimento do Plano Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional. 
CCJ   

PRS 69/2023 

Institui a Frente Parlamentar pelo Desenvolvimento da 
Indústria Farmacêutica e a Produção de Insumos 

Farmacêuticos Ativos no Brasil. 
CCT/CDir 
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 62, DE 2023

Sugere ao Supremo Tribunal Federal a criação de proposta legislativa que instale, em
todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.

AUTORIA: Senador Rodrigo Cunha (PODEMOS/AL)

Página da matéria

Avulso do INS 62/2023   [1 de 3]

16 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 30 Junho 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 
INDICAÇÃO Nº     , DE 2023  

 
 

Sugere ao Supremo Tribunal Federal a criação 
de proposta legislativa que instale, em todo o 
Brasil, Juizados Especiais de Crimes 
Cibernéticos. 

 
 
 
 
 

Sugerimos, nos termos do art. 224, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), ao Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, a criação, de proposta legislativa que instale, em todo o 
Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje a internet está totalmente integrada ao nosso dia-a-dia. 
Isso é fato. Os celulares sabem mais sobre nós que nossas próprias 
famílias. O famoso “algoritmo” decifra cada opinião e desejo mais íntimo 
que possuímos, tudo isso coletado num deslizar aparentemente inofensivo 
do feed. 

Com ela veio, também, o novo mundo da pós-verdade, que 
nos faz enfrentar diariamente uma pandemia de fake news que destrói 
reputações, negócios, famílias e, até mesmo, vidas.  

Além das notícias falsas, o ambiente cibernético nos coloca 
em exposição direta a uma série de outros crimes. Fraude eletrônica, 
stalking, entre muitos outros.  

A empresa de cibersegurança Norton divulgou recentemente 
pesquisa que estima de 71 milhões de brasileiros sofreram ataques 
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2

cibernéticos nos últimos 12 meses, e que mais de 828 milhões de horas 
foram gastas (uma média de 11,6 horas por pessoa) tentando resolver os 
problemas. 

A celeridade que as coisas acontecem no mundo digital 
necessita de soluções com a maior agilidade possível. É essencial a criação 
de uma estrutura estatal dedicada especialmente a investigar e avaliar 
essas situações com brevidade. 

Para isso, seria essencial a criação de uma estrutura no Poder 
Judiciário especialmente dedicada a se debruçar a essas questões. Uma 
solução seria a criação, por exemplo, de um Juizado Especial de Crimes 
Cibernéticos. 

Tais Juizados seriam competentes para a conciliação, o 
julgamento e a execução das infrações penais de menor potencial ofensivo 
cometidas mediante o emprego da informática ou a ela relacionadas. 

Como o princípio da inicialidade legislativa compreende a 
iniciativa privativa de algumas leis, como a do Estatuto da Magistratura, 
a alteração no número de membros dos Tribunais inferiores, a criação e a 
extinção de cargos, a fixação de vencimentos de juízes e servidores, a 
criação ou a extinção de Tribunais inferiores e a alteração da organização 
e divisão judiciárias (CF, arts. 93 e 96, II), a criação de Juizados Especiais 
Cibernéticos estaria entre as hipóteses de propostas de iniciativa reservada 
ao Judiciário.  

Costumamos ouvir que nossa legislação sempre está atrasada 
diante da realidade, pois ainda não é possível fazer exercícios de 
futurologia. Neste caso, contudo, na velocidade que a vida digital impõe, 
estamos séculos atrasados numa resposta efetiva à nossa população. O 
tempo urge e precisamos nos debruçar sobre esta matéria.  

Conto com o apoio de Vossas Excelências no andamento da 
sugerida demanda. 

 
 
 
 

 
 
 
 

Senador RODRIGO CUNHA 
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 63, DE 2023

Sugere ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) a coleta, sistematização e
análise de dados sobre a população LGBTIAPN+.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (MDB/SE)
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INDICAÇÃO Nº __________, DE 2023 
(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 

 
 

 

Sugere ao Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) a coleta, sistematização 
e análise de dados sobre a população 
LGBTIAPN+. 

 

Senhor Presidente, 
 

Existe uma lacuna histórica de dados oficiais sobre a população de 
lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, assexuais, intersexo, 
pansexuais e não binárias (LGBTIAPN+). Os poucos dados existentes sobre 
essa população são produzidos por movimentos sociais ou pelo terceiro 
setor, como os dados de assassinato de pessoas trans produzidos pela 
Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA), ou por 
iniciativas pontuais pioneiras, como a feita pelo próprio IBGE na Pesquisa 
Nacional de Saúde de 2019. No entanto, esses dados não são atualizados 
periodicamente, o que impede um acompanhamento sistemático ao longo do 
tempo. Em consequência, desconhecemos de forma precisa o tamanho da 
população LGBTIAPN+ e suas principais características sociodemográficas. 

 
Como tem sido demonstrado por pesquisas, os dados quantitativos, 

qualitativos e as estatísticas se tornaram recentemente a língua franca da 
política, sendo requisitos importantes para a disputa por direitos, para 
influenciar a opinião pública e também para a formulação e avaliação de 
políticas públicas baseadas em evidências. Ou seja, a inexistência de dados 
oficiais pode ser interpretada como uma forma de injustiça e como uma 
barreira que impede que as demandas políticas da população LGBTIAPN+ 
possam ser articuladas adequadamente. 

 
Sendo assim, sugerimos que o IBGE inclua em todas as suas 

pesquisas, em especial no próximo Censo e nas próximas rodadas da 
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Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, perguntas que 
permitam capturar a identidade de gênero e a orientação sexual das pessoas 
entrevistadas. Essa inclusão proporcionará uma coleta de dados mais 
abrangente e sistemática, permitindo uma compreensão mais precisa da 
realidade da população LGBTIAPN+ no Brasil. 

 
Essa iniciativa será fundamental para preencher a lacuna de 

informações existente, fornecendo dados confiáveis e atualizados que 
possibilitarão a elaboração de políticas públicas mais embasadas e 
direcionadas, visando à promoção da igualdade de direitos e o combate à 
discriminação e violência enfrentadas pela população LGBTIAPN+. Por 
fim, a medida representará um importante avanço na obtenção de dados 
oficiais sobre a população LGBTIAPN+, contribuindo para a construção de 
uma sociedade mais inclusiva, justa e respeitosa com a diversidade. 
 

  
Sala das Sessões, 28 de junho de 2023. 

 
                                    Senador Alessandro Vieira (MDB/SE) 
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 64, DE 2023

Sugere ao Ministério da Justiça e Segurança Pública a instituição do Protocolo Nacional
para Registro de Crimes de LGBTfobia.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (MDB/SE)

Página da matéria

Avulso do INS 64/2023   [1 de 5]

22 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 30 Junho 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

  

 

Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – 
Gabinete 8 

CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014 

INDICAÇÃO Nº __________, DE 2023 
                                 (Do Sr. Senador Alessandro Vieira)  
 

Requer ao Excelentíssimo 
Ministro da Justiça e Segurança 
Pública a instituição do 
Protocolo Nacional para 
Registros de Crimes de 
LGBTfobia.  

 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública, 
 

Em 2019, um marco histórico foi alcançado no Brasil quando o 
Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a criminalização da 
LGBTfobia. Por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 
(ADO) n. 26/DF e do Mandado de Injunção (MI) 4733, o STF equiparou a 
discriminação e a violência contra a comunidade LGBTI+ aos crimes de 
racismo, assegurando assim a proteção legal necessária a essa parcela da 
população. Essa importante decisão representou um passo fundamental na 
busca pela igualdade e pela garantia dos direitos humanos para todos. 

 
Contudo, esse avanço normativo não foi acompanhado de outras 

medidas necessárias para a sua adequada efetivação e monitoramento. Não 
existe uma padronização nacional na forma como se registram os crimes 
LGBTIfóbicos, com cada estado coletando de forma diversa os dados sobre 
motivação do crime, identidade de gênero e orientação sexual dos envolvidos 
ou ainda nem coletando. Essa ausência de padronização dificulta uma análise 
mais robusta e de caráter nacional desse tipo de violência, como revela o 
estudo “Discriminação e Violência contra a População LGBTQIA+1”, 
elaborado pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias e pelo Laboratório de 
Inovação e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, em parceria com o 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). Além disso, 

 
1 https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/08/relatorio-pesquisa-discriminacao-e-violencia-
contra-lgbtqia.pdf. 
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faltam também procedimentos padronizados de acolhimento das vítimas 
para reduzir a ocorrência de novas violências e revitimização, uma vez que 
a ida a delegacia, frequentemente, é motivo de medo e insegurança. 

 
Nesse contexto, é imprescindível estabelecer um Protocolo Nacional 

para Registros de Crimes de LGBTfobia, com o objetivo de padronizar a 
forma como se realiza o acolhimento das vítimas desses delitos, 
seu registro e investigação, em todo o território nacional. É oportuno citar 
também que o Conselho Nacional de Justiça lançou em 2022 o formulário 
Registro de Ocorrência Geral de Emergência e Risco Iminente à 
Comunidade LGBTQIA+ (Rogéria), o qual poderá oferecer subsídios para o 
Protocolo Nacional. O Rogéria visa facilitar a adoção de procedimentos 
integrados para minimizar a repetição da violência em curto prazo, 
desenvolver a melhoria das respostas institucionais para reduzir a incidência 
de violências e discriminações e aumentar a produção de dados, além de dar 
maior visibilidade ao tema.  

 
Adicionalmente, destacamos a necessidade de incluir campos 

específicos de LGBTfobia nos Boletins de Ocorrência registrados pelos 
órgãos de Segurança Pública estaduais, a fim de permitir o registro adequado 
das informações pertinentes. Nesse sentido, cite-se como exemplo a 
Delegacia da Diversidade Online na Polícia Civil do Estado de São Paulo, 
onde a ocorrência pode ser registrada por crimes de homofobia, transfobia e 
campos de identificação completos (nome social, identidade de gênero, 
orientação sexual etc2.). 

 
Desse modo, sugerimos que o protocolo oriente, no mínimo, as 

seguintes medidas:  
 
 

1. Inclusão de campo, padronizado em todo o território nacional, 
nos boletins para registro da motivação LGBTfóbica 

 
2 https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/ssp-de-cidadao/pages/comunicar-
ocorrencia/diversidade-intolerancia/diversidade-e-intolerancia 

S
F

/
2

3
2

6
9

.
2

9
8

1
7

-
0

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1248103141
Avulso do INS 64/2023   [3 de 5]

24 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 30 Junho 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



3 

 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

 

 

Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – 
Gabinete 8 

CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014 

2. Inclusão de campo, padronizado em todo o território nacional, 
para coleta de dados sobre orientação sexual e identidade de 
gênero da vítima 

3. Possibilidade de registro de Boletins de Ocorrẽncia Online nas 
Polícias Civis, para crimes motivados por LGBTfobia 

4. Estabelecimento de diretrizes gerais para o atendimento e o 
acolhimento de vítimas de crimes lgbtfóbicos em delegacias e 
outras instituições de segurança pública 

 

Considerando os avanços na legislação e a necessidade de uma 
resposta efetiva do sistema de justiça diante da LGBTfobia, a implementação 
do Protocolo Nacional para Registros de Crimes de LGBTfobia e a inclusão 
de campos de LGBTfobia nos Boletins de Ocorrência são medidas essenciais 
para o aprimoramento do combate a essa forma de discriminação e violência. 
Tais ações fortalecerão a capacidade de investigação, monitoramento e 
prevenção desses crimes, ao mesmo tempo em que fornecerão dados mais 
precisos para embasar políticas públicas efetivas.  

 
Além disso, é relevante ressaltar a importância de ampliar o registro 

de Boletins de Ocorrência online nas Polícias Civis, visando à acessibilidade 
e comodidade para as vítimas de crimes de LGBTfobia. Considerando o 
papel central do Ministério da Justiça e Segurança Pública na coordenação 
de ações para o combate a infrações penais em geral, tal medida simplificará 
o processo de denúncia, tornando-o mais ágil e eficiente, ao mesmo tempo 
em que contribuirá para a ampliação do alcance das estatísticas relacionadas 
a esses delitos. Ressalta-se que o sistema Sinesp Delegacia Virtual, criado 
pelo MJSP, ainda contempla apenas dez estados da federação e não possui 
campo específico para registro de ocorrências pela prática de crimes de 
discriminação, tampouco crimes motivados por LGBTfobia.  
 

Confiamos que a adoção dessas propostas representará um avanço 
significativo na luta contra a LGBTfobia, fortalecendo o compromisso do 
Estado em combater toda forma de discriminação e violência motivada por 
preconceito de gênero e orientação sexual.  
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Sala das Sessões, 28 de junho de 2023. 
 

                                    Senador Alessandro Vieira (MDB/SE) 
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MENSAGEM N2 3 O O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei complementar que "Altera a Lei Complementar n2 91, de 22 de 
dezembro de 1997, para manter os coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 
de Municípios com redução populacional aferida em censo demográfico, aplicando redutor 
financeiro sobre eventuais ganhos, na forma e no prazo que especifica; e altera a Lei n2 14.133, 
de 12 de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos)". Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei 
ComplementarnQ 198 ,de 28 de junho de 2023. 

Brasília, 22 de junho de 2023. 
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Mensagem da Presidência da República 
 

Nº 300, de 2023, na origem, que restitui autógrafo do texto aprovado do Projeto de 
Lei Complementar nº 139, de 2022, sancionado e convertido na Lei Complementar nº 198, de 28 de 
junho de 2023. 
 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
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MENSAGEM N2 3 01 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Inscreve no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria o nome do 
Brigadeiro Antônio Tibúrcio Ferreira de Souza" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 
nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nQ 1 4. 6 ½ o , de 2 8 de 
junho de 2023. 

Brasília, 28 de junho de 2023. 
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Mensagem da Presidência da República 
 

Nº 301, de 2023, na origem, que restitui autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 
2.522, de 2019, sancionado e convertido na Lei nº 14.610, de 28 de junho de 2023. 
 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3295, DE 2023

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória no
transporte aéreo regular doméstico a disponibilização de assentos com dimensões
especiais.

AUTORIA: Senador Carlos Viana (PODEMOS/MG)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        DE 2023 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 
tornar obrigatória no transporte aéreo 
regular doméstico a disponibilização de 
assentos com dimensões especiais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

 “Art. 48-A. As aeronaves registradas no Brasil, utilizadas em voos 
de transporte aéreo regular doméstico nacional e internacional, devem 
disponibilizar assentos com dimensões especiais, na forma do 
regulamento”. (NR)  

§ 1º Pode haver diferenciação tarifária para a ocupação do assento. 

§ 2º O passageiro obeso tem preferência para a ocupação dos 
assentos de que trata o caput” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É notória a dificuldade de acomodação de pessoas de maior estatura 
ou obesas nas aeronaves. 

Além da falta de conforto do próprio passageiro, o vizinho também 
sofre as consequências das pequenas dimensões dos assentos e do reduzido espaço 
entre as fileiras de assentos. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7614278270
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Por essa razão, apresentamos esta proposição, que tem por objetivo 
obrigar as empresas de transporte aéreo regular que operam voos domésticos a 
oferecerem assentos com dimensões especiais em suas aeronaves. 

  Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7614278270
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 13.146, de 6 de Julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência - 13146/15 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015;13146
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3303, DE 2023

Altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos,
tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras
providências, para instituir a campanha Doar é Legal, em favor da doação de órgãos,
tecidos e partes do corpo humano.

AUTORIA: Senadora Soraya Thronicke (UNIÃO/MS)
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Gabinete da Senadora SORAYA THRONICKE 

 
 

 Senado Federal – Anexo I – Ala Dinarte Mariz - Gabinete nº 01 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone:  + 55(61) 3303-1775 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 
Altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que 
dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes 
do corpo humano para fins de transplante e 
tratamento e dá outras providências, para instituir a 
campanha Doar é Legal, em favor da doação de 
órgãos, tecidos e partes do corpo humano. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 11-A: 

“Art. 11-A. Fica criada a campanha “Doar é Legal”, a ser mantida 
pelo Poder Público para incentivar a doação de órgãos, tecidos e partes 
do corpo humano para fins de transplante e tratamento. 

§ 1º No âmbito da campanha de que trata o caput, poderá ser 
solicitada e emitida, pela internet, certidão eletrônica ou outro 
documento, de valor simbólico, destinado a registrar a manifestação de 
vontade do cidadão de ser doador de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano. 

§ 2º Os órgãos e as entidades da administração direta e indireta 
nas esferas federal, estadual, distrital e municipal e instituições privadas 
poderão aderir à campanha, comprometendo-se a exibir em seus 
respectivos sítios da internet sua logomarca oficial, definida em 
regulamento, que será utilizada como meio para redirecionar o usuário 
da internet para o endereço eletrônico que hospeda a emissão da 
certidão ou documento a que se refere o § 1º. 

§ 3º As instituições privadas participantes da campanha de que 
trata o caput receberão selo de certificação de responsabilidade social, 
nos termos do regulamento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
da data de sua publicação. 

S
F

/
2

3
6

1
5

.
4

2
5

3
4

-
5

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4042755211
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 JUSTIFICAÇÃO 

O programa Doar é Legal é coordenado nacionalmente pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e executado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul (TJRS), tendo como objetivo estimular pessoas a 
se tornarem doadoras de órgãos e a divulgar a informação para seus familiares. 

A iniciativa consiste na emissão de certidão simbólica, que registra 
a vontade de voluntários em doar órgãos, células e tecidos. Para obter o 
documento, basta preencher um formulário virtual, que pode ser impresso e ou 
encaminhado a outras pessoas, como ato representativo de manifestação e 
comunicação do desejo de ser doador. 

Atualmente, o formulário virtual fica hospedado no site do TJRS, 
razão pela qual os sites dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal e Territórios apontam um link da internet que redireciona o navegador 
da internet ao endereço em que o preenchimento pode ser feito. 

A Recomendação nº 34 de 6 de abril de 2011, do CNJ, sugere aos 
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios que 
“incluam, nas respectivas páginas oficiais na internet, campo próprio para o 
Projeto Doar é Legal, vinculado ao cadastro para emissão da ‘Certidão de 
Doador’, disponível na página oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul (TJRS), para todos que pretendam ser doadores, relevando que 
se trata de campanha do Poder Judiciário de doação de órgãos”. 

A nosso ver, a iniciativa do Poder Judiciário é muito válida para 
que os familiares tenham ciência da vontade de um parente de ser doador de 
órgãos, razão pela qual consideramos útil positivá-la em lei, mas com a 
possibilidade adicional de que órgãos da administração pública nas três esferas 
de governo e também instituições privadas possam aderir e colaborar com o 
programa Doar é Legal. No caso dessas últimas entidades, haveria um 
reconhecimento simbólico, na forma de um selo de responsabilidade social 
concedido pelo Poder Público. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4042755211
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Atualmente, a Lei nº 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, que dispõe 
sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento e dá outras providências, prevê que a decisão pela 
doação é feita pela família, de maneira que informá-la sobre as intenções da 
pessoa potencialmente doadora é muito relevante para aumentar a recepção de 
órgãos, tecidos e partes do corpo humano pelo Sistema Nacional de 
Transplantes. 

Em vista dos benefícios dessa proposta, contamos com o apoio de 
nossos pares para que seja aprovada. 

Sala das Sessões, 

Senadora SORAYA THRONICKE 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.434, de 4 de Fevereiro de 1997 - Lei de Transplantes; Lei de Remoção de
Órgãos e Tecidos; Lei da Retirada Compulsória de Órgãos - 9434/97 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997;9434
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3305, DE 2023

Altera a Lei nº 14.583, de 16 de maio de 2023, para incluir menção à Convenção
Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de
Intolerância e à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e ao seu
Protocolo Facultativo, e para incluir na publicidade de órgãos públicos a promoção dos
direitos das pessoas com deficiência, das vítimas de discriminação racial e das pessoas
LGBTQIA+.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (MDB/SE)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

 

 

Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – 
Gabinete 8 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 14.583, de 16 de maio de 2023, para 
incluir menção à Convenção Interamericana contra o 
Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas 
de Intolerância e à Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e ao seu Protocolo 
Facultativo, e para incluir na publicidade de órgãos 
públicos a promoção dos direitos das pessoas com 
deficiência, das vítimas de discriminação racial e das 
pessoas LGBTQIA+. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 14.583, de 16 de maio de 2023, para incluir 
a menção à Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e 
Formas Correlatas de Intolerância e à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e ao seu Protocolo Facultativo como exemplos dos quais os direitos nelas 
previstos deverão ser difundidos pelos poderes constituídos, bem como para incluir na 
publicidade de órgãos públicos a promoção dos direitos das pessoas com deficiência, das 
vítimas de discriminação racial e das pessoas LGBTQIA+. 

Art. 2º A ementa e os arts. 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 14.583, de 16 de maio 
de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Dispõe sobre a difusão por órgãos públicos dos 
direitos fundamentais e dos direitos humanos, 
especialmente os que tratam de mulheres, crianças 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, 
vítimas de discriminação racial e pessoas 
LGBTQIA+. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6603279576
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“Art. 1º Os Poderes Constituídos, na esfera de atuação respectiva, 
deverão difundir os direitos fundamentais e os direitos humanos, tais 
como os previstos na Constituição Federal; no Estatuto da Criança e do 
Adolescente; na Convenção Americana sobre Direitos Humanos; nos 
Pactos Internacionais dos Direitos Civis e Políticos e dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais; na Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher; na Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a 
Mulher; na Convenção sobre os Direitos das Crianças e nos seus 
Protocolos Adicionais; na Convenção Interamericana contra o 
Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância; 
na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e em seu 
Protocolo Facultativo; e no Estatuto da Pessoa Idosa.” (NR) 

“Art. 2º Constarão nos contracheques mensais dos servidores públicos 
federais trechos dos instrumentos que consagram os direitos 
fundamentais e os direitos humanos, especialmente os que se referem 
às mulheres, às crianças, aos adolescentes, aos idosos, às pessoas com 
deficiência, às vítimas de discriminação racial e às pessoas 
LGBTQIA+.” (NR) 

“Art. 3º As emissoras públicas de rádio e de televisão deverão incluir 
em suas programações material alusivo aos direitos fundamentais e aos 
direitos humanos, sobretudo os referentes às mulheres, às crianças, aos 
adolescentes, aos idosos, às pessoas com deficiência, às vítimas de 
discriminação racial e às pessoas LGBTQIA+.” (NR) 

“Art. 4º Na publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverão ser exibidos trechos dos 
instrumentos que consagram os direitos fundamentais e os direitos 
humanos, notadamente os referentes às mulheres, às crianças, aos 
adolescentes, aos idosos, às pessoas com deficiência, às vítimas de 
discriminação racial e às pessoas LGBTQIA+.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 14.583, de 16 de maio de 2023, passa a vigorar acrescida 
do seguinte artigo: 

“Art. 4º-A Para os fins dos artigos 2º e 4º desta lei, são considerados 
instrumentos que consagram os direitos fundamentais todos os atos 
normativos que garantam esses direitos, inclusive convenções 
internacionais e decisões judiciais proferidas em sede de controle 
concentrado de constitucionalidade.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira
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JUSTIFICAÇÃO 

A formação de uma cultura dos direitos humanos depende do amplo 
conhecimento populacional sobre os direitos que protegem a todos nós, seres humanos, 
sem exceção ou ressalva. 

Assim, é fundamental que escolas e poder público promovam a 
disseminação de valores caros à proteção de toda a humanidade. A consequência será a 
formação de sociedade mais saudável e equilibrada, afastando-se do gérmen da agressão, 
do desrespeito e do autoritarismo. 

Nesse sentido, mostrou-se altamente bem-vinda a criação da Lei nº 14.583, 
de 16 de maio de 2023. Afinal, trata ela justamente de obrigar o poder público e emissoras 
de rádio e televisão a dar a oportuna divulgação de direitos humanos fundamentais. 

Essa lei foi sábia ao prever, logo em seu art. 1º, ampla lista de documentos 
de proteção aos direitos humanos, dos quais direitos e dispositivos devem ser divulgados 
para a devida promoção pública de uma cultura de direitos humanos. 

Contudo, em nosso sentir, o referido art. 1º poderá ser enriquecido ainda 
mais se nele for inserida a menção a dois importantíssimos diplomas internacionais de 
proteção dos direitos humanos: a Convenção Interamericana contra o Racismo, a 
Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, assim como a Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

A primeira trata de combater e de prevenir o racismo, inaceitável violação 
a direito humano ainda tão recorrente no Brasil. Foi celebrada em 5 de junho de 2013 e 
internalizada no ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto nº 10.932, de 10 de janeiro 
de 2022. Já a segunda protege a pessoa com deficiência e foi assinada pelo Brasil em 30 
de março de 2007 e integrada à legislação em 25 de agosto de 2009. 

Ambas têm status de emenda constitucional, uma vez que observaram o 
procedimento previsto no parágrafo terceiro do art. 5º da Constituição.  

Sugerimos também a atualização dos arts. 2º, 3º e 4º para incluir nos 
contracheques de servidores públicos federais, nas emissoras públicas e na publicidade 
de órgãos públicos a promoção dos direitos das pessoas com deficiência, das vítimas de 
discriminação racial e das pessoas LGBTQIA+, populações que lutam diariamente para 
serem reconhecidas e participarem de uma sociedade livre de preconceitos com o 
atendimento pleno de seus direitos.  
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Nesse ponto, é importante destacar que embora não haja direitos expressos 
na legislação sobre as pessoas LGBTQIA+, há importantes decisões judiciais proferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal que protegem essa população, a exemplo do 
reconhecimento da união homoafetiva (ADPF 132), a possibilidade de alteração do 
registro civil independentemente de cirurgia (ADI 4275) e o reconhecimento dos crimes 
de homofobia e transfobia (ADO 26 e MI 4733). Por esse motivo, propomos a inclusão 
de artigo na lei para deixar claro que se incluem entre os instrumentos mencionados pelos 
artigos anteriores as decisões judiciais proferidas em sede de controle concentrado de 
constitucionalidade, uma vez que proferidas erga omnes. 

Assim, temos a propor o presente projeto de lei, que oportunamente irá 
criar um círculo virtuoso de respeito aos direitos humanos, promovendo, na população 
brasileira, a cultura de repulsa ao racismo e de acolhimento da pessoa com deficiência e 
das pessoas LGBTQIA+. 

Por tamanha importância, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 
 
 
 
Dispõe sobre diretrizes para o registro de 
boletim de ocorrência de crimes resultantes 
de discriminação ou preconceito. 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para o registro de boletim de ocorrência 
pelos órgãos de segurança pública no território nacional, visando garantir a 
adequada identificação e registro de crimes de discriminação, nos termos da 
Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. 
 
Parágrafo único. Fica facultado aos estados e municípios a ampliação e 
complementação das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 
 
Art. 2º O boletim de ocorrência deverá conter campo específico para 
registro: 
I - da orientação sexual e identidade de gênero da vítima, mediante 
autodeclaração; 
II - da motivação do crime de discriminação. 
Parágrafo único. Será permitida a comunicação on-line de crimes resultantes 
de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, orientação 
sexual, identidade de gênero ou procedência nacional, nos termos da Lei nº 
7.716, de 5 de janeiro de 1989. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
JUSTIFICAÇÃO 
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Em 2019, um marco histórico foi alcançado no Brasil quando o 
Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a criminalização da 
LGBTfobia. Por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 
(ADO) n. 26/DF e do Mandado de Injunção (MI) 4733, o STF equiparou a 
discriminação e a violência contra a comunidade LGBTI+ aos crimes de 
racismo, assegurando assim a proteção legal necessária a essa parcela da 
população. Essa importante decisão representou um passo fundamental na 
busca pela igualdade e pela garantia dos direitos humanos para todos. 
Contudo, o Sistema de Justiça brasileiro ainda carece de instrumentos para 
caracterização de crimes de LGBTfobia.  

O objetivo principal deste projeto de lei é eliminar as barreiras 
existentes no processo de registro de boletins de ocorrência do crime de 
LGBTfobia. Para isso, propomos três principais alterações:  

a) inclusão de um campo para registrar a motivação do crime como 
discriminação: é fundamental que o boletim de ocorrência possua um campo 
específico para que a vítima possa indicar que o crime cometido teve como 
motivação a discriminação, incluindo a de gênero e de orientação sexual. 
Isso permitirá uma identificação mais precisa e detalhada dos crimes de ódio 
relacionados à LGBTfobia.  

b) inserção dos campos de "orientação sexual" e "identidade de 
gênero": atualmente, nem todos os boletins de ocorrência possuem campos 
específicos para que a vítima possa informar sua orientação sexual e 
identidade de gênero. A inclusão desses campos permitirá um registro mais 
completo e preciso das características das vítimas, contribuindo para a 
análise estatística e elaboração de políticas públicas voltadas para a proteção 
e promoção dos direitos das pessoas LGBTI+.  

c) opção de registrar o boletim de ocorrência online: muitas vítimas 
de LGBTfobia enfrentam dificuldades para comparecer pessoalmente a uma 
delegacia e registrar o boletim de ocorrência. Propomos que o registro de 
crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião, orientação sexual, identidade de gênero ou procedência nacional 
possa ser declarado através do sistema online já existente - sistema Sinesp 
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Delegacia Virtual - DEVIR - o que facilitará o acesso das vítimas ao processo 
de denúncia.  

Essas medidas são essenciais para superar as lacunas existentes no 
sistema de registro de ocorrências relacionadas à LGBTfobia. A coleta de 
dados precisos e detalhados sobre crimes motivados pela LGBTfobia é 
fundamental para a formulação de políticas públicas baseadas em evidências 
e para o fortalecimento das ações de prevenção e combate a esse tipo de 
violência.  

Vale salientar que essa é uma forte demanda da sociedade desde a 
criminalização da LGBTfobia, em 2019. Há inclusive um abaixo-assinado, 
organizado pela All Out, com mais de 130 mil assinaturas pela inclusão de 
um campo para registrar que a motivação de um crime foi a LGBTfobia e a 
opção de registrar o B.O. online. Ressaltamos também que propomos apenas 
diretrizes gerais para os entes federativos implementarem em suas 
regulamentações locais, ficando facultado aos estados e municípios a 
ampliação e complementação do disposto nesta Lei, permitindo, assim, 
adaptações de acordo com as especificidades regionais.  

Ante o exposto, e no intuito de promover uma mudança positiva e 
significativa na proteção das vítimas de LGBTfobia no Brasil, conclamamos 
as e os nobres Pares para apoiarem nosso Projeto de Lei. 

  

 

 

                      Sala das Sessões, 
 

                                    Senador ALESSANDRO VIEIRA (MDB/SE) 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pela
Senhora Ministra da Saúde, Nísia
Trindade, informações sobre os dados
e as ações desenvolvidas referentes à
implementação da Política Nacional de
Prevenção da Automutilação e do Suicídio,
instituída pela Lei nº 13.819, de 26 de abril
de 2019.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pela

Senhora Ministra da Saúde, Nísia Trindade, informações sobre os dados e as ações

desenvolvidas referentes à implementação da Política Nacional de Prevenção da

Automutilação e do Suicídio, instituída pela Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019.

Nesses termos, requisita-se:

1. Quais avanços foram realizados a partir da aprovação da Lei nº

13.819, de 26 de abril de 2019, que institui a Política Nacional de

Prevenção da Automutilação e do Suicídio?

2. Quais os dados dos últimos anos sobre suicídio e automutilação?

3. Qual a faixa de idade de pessoas com maior índice de suicídio e

automutilação?

4. Quais ações foram/estão sendo desenvolvidas no âmbito do

Ministério da Saúde sobre combate ao suicídio e automutilação?
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5. Quais ações foram/estão sendo desenvolvidas no âmbito dos

Estados, a partir de iniciativa do Ministério da Saúde sobre

combate ao suicídio e automutilação?

6. Quais ações foram/estão sendo desenvolvidas no âmbito do

Ministério da Saúde para evitar que o paciente tenha acesso a

medicamentos de forma duplicada, com receitas diversas?

7. Quais ações foram/estão sendo desenvolvidas no âmbito do

Ministério da Saúde para criação de um prontuário único de

saúde que se comunique com postos de saúde, hospitais públicos,

privados, UPAS?

8.  Quantos leitos foram desativados em instituições psiquiátricas

nos últimos 05 anos?

9. Quantos leitos foram instalados em instituições psiquiátricas nos

últimos 05 anos?

10. Quantos Centros de Atenção Psicossocial (Caps) existem no país?

Onde estão situados (Estado e cidade)?

11. Quantos pacientes cada Centro de Atenção Psicossocial (Caps)

atende, em média, por mês? Qual a capacidade de atendimento

de cada um deles?

12. Quais os programas disponíveis no SUS para pessoas com

transtornos mentais?

13. Há um telefone para direcionar pessoas com transtornos

mentais e intenções suicidas?

14. Qual a dotação atual do orçamento da saúde para tratamento de

transtornos mentais? Qual é a porcentagem para tratamento de

transtornos mentais?

15. Como os dados sobre suicídio são divulgados?

16. Como profissionais de saúde e pesquisadores acadêmicos podem

ter acesso a dados sobre suicídio?
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JUSTIFICAÇÃO

Em 2019,  o Congresso Nacional  aprovou a Lei nº 13.819, de 26 de

abril de 2019, que institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do

Suicídio, a ser implementada pela União, em cooperação com os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios; e altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998.

Passados quase quatro anos da aprovação desse diploma legal

– período em que a pandemia da covid-19 também teve repercussões

consideráveis na saúde mental da população –, consideramos relevante debater o

atual estado das estratégias e políticas de atenção nessa área, além das perspectivas

futuras para sua condução, em audiência pública em que especialistas, órgãos e

entidades possam colaborar nessa discussão.

Dessa forma, no dia 29/06/2023, foi realizada audiência pública no

Senado Federal, a partir da aprovação do Requerimento da Comissão de Assuntos

Sociais n° 10, de 2023, de minha autoria, a fim de debater a saúde mental dos

brasileiros, a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, as

estratégias públicas de atenção à saúde mental e a capacidade do Sistema Único de

Saúde para atender ao aumento da demanda por atendimentos nessa área.

Nessa audiência, diversos profissionais de saúde, como médicos,

psiquiatras, professores e técnicos foram ouvidos sobre o tema e relataram

diversas dificuldades para implementação da Política Nacional de Prevenção da

Automutilação e do Suicídio, pelo que se faz importante os devidos esclarecimentos

sobre as questões levantadas acima para avanço das ações de auxílio às pessoas com

transtornos mentais.

Durante muito tempo, as afecções mentais não receberam a devida

atenção dos profissionais de saúde e nem mesmo da sociedade, contexto que

gerou estigmas e barreiras para as pessoas acometidas por esses agravos. Contudo,

felizmente, nos dias atuais, as evidências científicas nos levaram à compreensão de

que é essencial prestar acolhimento prioritário a esses pacientes.
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A Organização Mundial da Saúde (OMS) destaca que a depressão é a

primeira causa de incapacitação entre todas as doenças no mundo e estima-se que

a doença acometa anualmente de 3 a 12% da população. Estudos vêm mostrando

que a prevalência da depressão está crescendo consideravelmente desde o início do

século XX. A Pesquisa Nacional de Saúde (PNS), realizada pelo Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística (IBGE) mostrou que, em 2019, havia cerca de 10% da

população adulta brasileira com depressão, enquanto em 2013, segundo a mesma

pesquisa, esse índice foi de 7,6%. Já a Pesquisa Vigitel 2021, do Ministério da Saúde,

mostrou que 11,3% dos brasileiros com dezoito anos ou mais relataram ter recebido

diagnóstico médico de depressão. A frequência foi maior entre mulheres (14,7%)

em comparação com os homens (7,3%). Já os quadros de ansiedade, de acordo com

dados divulgados pela Opas, afetaram mais de quatro em cada dez brasileiros.

No Brasil, devido ao princípio da integralidade do Sistema Único de

Saúde (SUS), a saúde pública deve prover aos pacientes todos os procedimentos,

técnicas, medicamentos, recursos humanos, equipamentos, órteses, próteses e

demais produtos necessários à atenção à saúde da população, inclusive na área

de saúde mental. Assim, a rede de atenção psicossocial do SUS está estruturada

com serviços como os centros de atenção psicossocial (CAPS), as residências

terapêuticas, os ambulatórios, os centros de convivência e cultura e os hospitais

dia, além das ações da atenção básica. É preciso saber se essa rede está organizada

e conta com serviços e profissionais de saúde, inclusive na área de psiquiatria, em

quantidade capaz de prover assistência adequada à saúde mental a todas as pessoas

que dela necessitam, bem como conhecer quais são as principais debilidades do SUS

na área de saúde mental que precisam ser sanadas, inclusive no que diz respeito

ao financiamento.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2023.

Senador Eduardo Girão
(NOVO - CE)

Líder do NOVO
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Apresentado o Requerimento nº 635, de 2023, do Senador Eduardo Girão, solicitando que 
sejam prestadas, pela Exma. Sra. Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade, informações sobre 
os dados e as ações desenvolvidas referentes à implementação da Política Nacional de Prevenção da 
Automutilação e do Suicídio, instituída pela Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019. 

O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 636, DE 2023

Requer a retirada de tramitação do PL 1496/2019.

AUTORIA: Senador Jaques Wagner (PT/BA)
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Gabinete do Senador Jaques Wagner

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do PL 1496/2019, que “dispõe sobre

aplicações alternativas e sustentáveis aos resíduos e rejeitos decorrentes da

exploração mineral, altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e dá outras

providências”.

Sala das Sessões, 22 de junho de 2023.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)
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Foi apresentado Requerimento nº 636, de 2023, do Senador Jaques Wagner, de retirada, 
em caráter definitivo, do Projeto de Lei nº 1.496, de 2019. 

  

A Presidência defere o Requerimento e encaminha o Projeto de Lei nº 1.496, de 2019, ao 
Arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 637, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, Flávio Dino, informações sobre a coleta e gestão de dados sobre crimes de
LGBTfobia.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (MDB/SE)

DESPACHO: À Comissão Diretora do Senado Federal
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Exmo. Sr. Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino,
informações sobre  a coleta e gestão de
dados sobre crimes de LGBTfobia. .

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino, informações sobre  a

coleta e gestão de dados sobre crimes de LGBTfobia. .

Nesses termos, requisita-se:

1. Como o Ministério da Justiça agrega, coleta e registra os dados de

crimes de LGBTfobia no Brasil?

2. Qual é o atual sistema ou método utilizado pelo Ministério da

Justiça para registrar e monitorar crimes de LGBTfobia? Existe

alguma base de dados nacional específica que compila informações

sobre crimes de LGBTfobia?

3. Em caso afirmativo, como essa base é atualizada e acessada pelas

autoridades competentes? Quais são os mecanismos utilizados

para garantir a qualidade e a abrangência dos dados relacionados

aos crimes de LGBTfobia?
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira
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4. Há planos ou iniciativas em andamento para estabelecer uma base

de dados nacional centralizada e atualizada regularmente sobre

crimes de LGBTfobia? Se sim, quais são esses planos e qual é o

cronograma para sua implementação?

5. Qual é a disponibilidade de recursos e investimentos destinados à

coleta e à análise de dados sobre crimes de LGBTfobia?

6. Como o Ministério da Justiça utiliza as informações coletadas

sobre crimes de LGBTfobia para desenvolver políticas públicas e

promover ações efetivas de prevenção e combate a esses delitos?

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação de informação sobre os registros de crimes de

LGBTfobia e a existência de uma base de dados nacional é de suma relevância,

especialmente considerando a importante conquista ocorrida em 2019, quando o

Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a criminalização da homofobia e da

transfobia. Essa decisão histórica equiparou a discriminação e a violência contra

a comunidade LGBTQIA+ aos crimes de racismo, conferindo uma proteção legal

essencial a essa parcela da população.

A partir da criminalização da LGBTfobia, surge a necessidade

de acompanhar e monitorar de forma sistemática os casos de violência e

discriminação motivados por preconceito de gênero e orientação sexual. A coleta

e a análise de dados precisos sobre os crimes de LGBTfobia se tornam não apenas

uma responsabilidade do Estado, mas também um imperativo para garantir a

efetividade da legislação e a proteção dos direitos humanos dessa comunidade.

Nesse sentido, é crucial compreender como o Ministério da Justiça está

atuando para agregar, coletar e registrar essas informações. Esses registros são

essenciais para subsidiar ações de prevenção, investigação e responsabilização dos

agressores, além de possibilitar o desenvolvimento de políticas públicas embasadas

em dados concretos.  Ademais, é importante conhecer os planos e iniciativas em
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andamento para a criação de uma base de dados nacional específica para crimes de

LGBTfobia, bem como os recursos disponíveis para aprimorar a coleta e a análise

dessas informações.

A ausência de informações detalhadas e atualizadas sobre crimes de

LGBTfobia dificulta a formulação de políticas públicas direcionadas, bem como a

avaliação da eficácia das ações já empreendidas. Além disso, a falta de uma base de

dados nacional impede uma análise abrangente e consistente do panorama desses

delitos, limitando a capacidade do Estado em enfrentar de maneira adequada essa

forma de discriminação e violência.

Portanto, a justificativa para esta solicitação se apoia na necessidade

de garantir a implementação efetiva da decisão do STF, por meio do

estabelecimento de mecanismos que assegurem a coleta, análise e disponibilidade

adequada de informações sobre crimes de LGBTfobia. A transparência nessas

questões fortalecerá a luta contra a discriminação e intolerância, permitindo a

elaboração de estratégias e políticas públicas mais efetivas, em consonância com

os princípios de igualdade, justiça e respeito aos direitos humanos.

Face ao exposto, solicitamos o encaminhamento deste requerimento

para que as questões levantadas possam ser devidamente elucidadas pelo

Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2023.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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 Apresentado o Requerimento nº 637, de 2023, do Senador Alessandro Vieira, solicitando 
que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Flávio 
Dino, informações sobre a coleta e gestão de dados sobre crimes de LGBTfobia. 

 

O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 638, DE 2023

Requer oitiva da Comissão de Meio Ambiente sobre o PL 2374/2020.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (MDB/SE)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno

do Senado Federal, que sobre o PL 2374/2020, que “altera a Lei nº 12.651, de

25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, para

prever a compensação em dobro de déficit de Reserva Legal”, além do constante

do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, também, a Comissão de Meio

Ambiente.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2374, de 2020 busca ampliar a possibilidade de

regularização de imóveis com déficit de reserva legal, ou seja, busca-se uma

ampliação no texto da Lei 12.651, de 25 de maio de 2012, ou Lei de Proteção da

Vegetação Nativa (antigo Código Florestal) para que quem tenha desmatado área

de reserva legal, possa compensar a supressão da vegetação nativa com outra área

de sua titularidade ou adquirida de terceiros.

Nos termos do art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal, é de

competência da Comissão de Meio Ambiente opinar sobre os assuntos pertinentes

à defesa do meio ambiente, entre eles a conservação da natureza e defesa do solo,

dos recursos naturais e genéticos, das florestas, da fauna, da flora e dos recursos

hídricos, bem como a preservação, conservação, exploração e manejo de florestas

e da biodiversidade e a conservação e gerenciamento do uso do solo e dos recursos

hídricos.
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Nesse sentido, considerando que o Projeto de Lei versa sobre assuntos

correlatos à Comissão de Meio Ambiente, solicita-se que a matéria seja apreciada

também por esta Comissão.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2023.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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Encerrou-se em 28 de junho o prazo para interposição de recurso para 
apreciação pelo Plenário dos Projetos de Lei n°s 1.795 e 1.847, de 2021; 768, 1.671 e 
2.653, de 2022; e 334, de 2023. 

  
Não foram apresentados recursos. 

 
Os Projetos de Lei n°s 1.795 e 1.847, de 2021, aprovados terminativamente 

pela CE, vão à sanção. Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
 
Os Projetos de Lei n°s 768, 1.671 e 2.653, de 2022; e 334, de 2023, aprovados 

terminativamente pelas comissões competentes, vão à Câmara dos Deputados. 
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Encerrou-se em 28 de junho o prazo para apresentação de emendas aos 
Projetos de Lei n°s 6.494, de 2019; e 3.026, de 2022. 
 

Foram recebidas as Emendas n°s 1 e 2-Plen ao Projeto de Lei n° 6.494, de 
2019; e 2 a 4-Plen ao Projeto de Lei n° 3.026, de 2022. 
 

O Projeto de Lei n° 6.494, de 2019, retorna à CAE, seguindo posteriormente à CE, 
para exame das emendas. 

 
Projeto de Lei n° 3.026, de 2022, retorna à CAE, para exame das emendas.  
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 6494, de 2019,
que "Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para dispor sobre a formação técnica profissional e tecnológica e
articular a formação profissional técnica de nível médio com a aprendizagem
profissional; e a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre isenção do
cômputo de determinados rendimentos no cálculo da renda familiar per capita para
efeitos da concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC)."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR) 001; 002

TOTAL DE EMENDAS: 2
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SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador Mecias de Jesus  

 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Ruy Carneiro – Gabinete 02 
 
 

EMENDA Nº             , DE 2023 - PLEN 
 

(ao Projeto de Lei nº 6.494, de 2019) 
 

O § 9º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterado pelo art. 

3º do Projeto de Lei nº 6.494, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. ………………………………………………………………………… 

………………………………………………………………………………….. 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado, de contrato 

de aprendizagem, de bolsa de iniciação científica, de monitoria, de 

atividade de extensão e pesquisa, de Bolsa-Atleta, prevista pela Lei nº 

14.597, de 14 de junho de 2023, e do Programa Bolsa Família quando 
houver percepção do Benefício Primeira Infância ou do Benefício 
Variável Familiar, não serão computados para os fins de cálculo da 

renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste artigo. 

……………………………………………………………………………” (NR) 

                         JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 6.494, de 2019, entre outras medidas, dispõe sobre isenção 

do cômputo de determinados rendimentos no cálculo da renda familiar per capita para 

efeitos da concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC). 

Na redação atual do § 9º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 estão isentos apenas 

os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem. O texto 

aprovado pela Câmara dos Deputados trouxe avanços ao estender a isenção também 

aos rendimentos de bolsa de iniciação científica, de monitoria, de atividade de 

extensão e pesquisa e de Bolsa-Atleta. 

00001
PL 6494/2019
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Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Ruy Carneiro – Gabinete 02 
 
 

A busca por evitar que a percepção de rendimentos relacionados ao estudo 

reduzam a renda total da família do estudante, pela perda do BPC, é bastante 

meritória. Entretanto, outras melhorias ainda devem ser incorporadas. 

A Lei nº 14.601/2023 instituiu novamente o Programa Bolsa Família, em 

substituição ao Programa Auxílio Brasil. Em ambos os programas estão ou estiveram 

presentes o engajamento escolar.  

No art. 5º da Lei do Programa Auxílio Brasil havia os benefícios do Auxílio 

Esporte Escolar, da Bolsa de Iniciação Científica Júnior e do Auxílio Inclusão Produtiva 

Rural, que foram extintos na forma do art. 26 da Lei do Programa Bolsa Família. 

Já no art. 7º da Lei do Programa Bolsa Família estão previstos, entre outros, os 

seguintes benefícios: i) Benefício Primeira Infância, no valor de R$ 150,00 por criança, 

destinado às famílias beneficiárias que possuírem, em sua composição, crianças com 

idade entre zero e sete anos incompletos; e ii) Benefício Variável Familiar, no valor de 

R$ 50,00, destinado às famílias beneficiárias que possuírem, em sua composição: a) 

gestantes; b) nutrizes; c) crianças com idade entre sete e doze anos incompletos; ou 

d) adolescentes, com idade entre doze e dezoito anos incompletos. 

A manutenção da família como beneficiária no Programa Bolsa Família 

dependerá, segundo art. 10 da citada lei, do cumprimento, pelos integrantes das 

famílias, de diversas condicionalidades, em especial a relativa à frequência escolar 

mínima. Assim, é inevitável reconhecer a relação direta entre os benefícios do 

Programa Bolsa Família e o desempenho escolar. 

Não é difícil que, ao agregar alguns desses rendimentos na renda mensal da 

família, mesmo que seu valor seja inferior ao valor do BPC, a renda familiar per capita 

ultrapasse o limite legal para percepção do benefício, de modo que o idoso ou 

deficiente que integra a família perca o direito a ele. 

Isso, inequivocamente, desestimula o cadastro no Programa Bolsa Família e, 

consequentemente, seu compromisso de colaborar com a frequência escolar das 
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crianças e adolescentes, na medida em que a renda total da família irá diminuir pela 

perda do BPC. 

Proponho emenda para corrigir essa distorção, propondo que os rendimentos 

decorrentes do Programa Bolsa Família quando houver percepção do Benefício 

Primeira Infância ou do Benefício Variável Familiar não sejam contabilizados para 

aferição do limite de renda para recebimento do BPC. 

Ademais, atualizamos a Lei que trata da Bolsa-Atleta. 

Ante o exposto, na certeza de contribuir com essa medida de justiça com essa 

parcela vulnerável da população, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões,  de junho de 2023. 

 

Senador Mecias de Jesus  
(REPUBLICANOS/RR) 
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EMENDA Nº             , DE 2023 - PLEN 
 

(ao Projeto de Lei nº 6.494, de 2019) 
 

O art. 42-B da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, incluído pelo art. 2º do 

Projeto de Lei nº 6.494, de 2019, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

único: 

“Art. 42-B. .……………………………………………………………………… 

Parágrafo único. Inclui-se no contexto social de que trata o caput, a 
consideração dos saberes dos povos originários, incluídos os 
indígenas, e dos quilombolas.” 
 

O inciso I do caput do art. 4º do Projeto de Lei nº 6.494, de 2019, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 4º. .……………………………………………………………………… 

I - fomento à expansão da oferta de educação profissional e tecnológica 

em instituições públicas e privadas, consideradas as necessidades 

regionais e sociais, inclusive de povos originários, incluídos os 
indígenas, e dos quilombolas; 

…………………………………………………………………………..” (NR) 

                         JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 6.494, de 2019, entre outras medidas, dispõe sobre a 

formação técnica profissional e tecnológica e articula a formação profissional técnica 

de nível médio com a aprendizagem profissional. 

A formação técnica profissional e tecnológica, a ser mais regulada na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, deverá também observar as desigualdades 

regionais e sociais. 
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Vale lembrar que, nos termos do art. 3º da Constituição Federal de 1988, 

constitui objetivo fundamental da República Federativa do Brasil erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; e esse objetivo deve 

ser procurado não apenas pelo estado, mas por toda a sociedade e, em especial, 

através da educação profissional e tecnológica. 

Assim, visando conciliar a oportunidade da alteração da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, proponho emenda para estabelecer que a oferta da 

educação profissional e tecnológica deverá considerar a aprendizagem dos saberes e 

as necessidades sociais dos povos originários, incluídos os indígenas, e dos 

quilombolas. 

Ante o exposto, na certeza de estar contribuindo para reduzir as desigualdades 

sociais e regionais e como medida de justiça com essa parcela minoritária da 

população, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,  de junho de 2023. 

 

Senador Mecias de Jesus  
(REPUBLICANOS/RR) 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 3026, de 2022) 

Inclua-se no art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), na forma do art. 2º do Projeto de Lei 
nº 3.026, de 2022, o § 2º-C, com a seguinte redação: 

“Art. 260. ...................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 2º-C. A terça parte dos recursos dos fundos mencionados neste 
artigo será destinada a programas de acolhimento familiar ou 
institucional que atendam crianças ou adolescentes ainda não 
definitivamente adotados e serão preferencialmente aplicados em 
projetos de formação e capacitação profissional. 

.............................................................................................” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Em momento oportuno, o Projeto de Lei nº 3.026, de 2002, 
objetiva possibilitar ao doador de recursos aos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente que indique a destinação desses recursos. Trata-se de uma 
louvável ideia que decerto estimulará o volume de doações aos Fundos. Como 
consequência, será possível financiar projetos importantes para o atendimento 
a nossas crianças e adolescentes. 

Entendemos que alguns desses projetos são especiais, como, por 
exemplo, aqueles destinados ao acolhimento familiar ou institucional de 
crianças e adolescentes que ainda não foram adotados. Financiar programas 
dessa natureza é uma forma de compensar a ausência de laços familiares e de 
possibilitar que eles usufruam de boas oportunidades para o desenvolvimento 
pessoal e profissional. 

Por tais motivos, apresentamos esta emenda e esperamos contar 
com o apoio de nossos Pares para sua aprovação. 
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Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA 
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EMENDA Nº             , DE 2023 - PLEN 
 

(ao Projeto de Lei nº 3.026, de 2022) 
 

Inclua-se no art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 3.026, de 2022, nova 

redação para o inciso I do caput conforme a seguir: 

“Art. 260. ………..…………………………………………………………………. 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real ou no lucro 
presumido; e 

………………………………………………………………………………”(NR) 

                         JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 3.026, de 2022, altera a Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente - ECA), para possibilitar ao doador de recursos ao Fundo dos Direitos 

da Criança e do Adolescente a indicação da destinação desses recursos, na forma 

que especifica. 

O art. 260 do ECA possibilita aos contribuintes efetuar doações aos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, 

devidamente comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de 

renda, obedecidos os limites de 1% do imposto sobre a renda devido apurado pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real e de 6% do imposto sobre a renda 

apurado pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observada a legislação. 

Não há uma justificativa plausível para que somente grandes empresas possam 

se utilizar da dedução, no imposto de renda pessoa jurídica, das doações citadas. Isto 

acaba por restringir o estímulo às doações para essa importante causa, que é a defesa 

dos direitos das crianças e dos adolescentes. 
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As médias empresas, que apuram o imposto de renda pelo sistema de 

tributação do lucro presumido, também devem ser inseridas nesse contexto; e para 

isso basta apenas a alteração do ECA.  

Não há que se confundir sistemática de apuração de tributo com o próprio 

tributo; por certo que o lucro presumido se utiliza da técnica de presunção de 

despesas, mas, uma vez calculado o tributo, o seu valor corresponde ao que o 

ordenamento jurídico entende como legítimo. O desconto das doações ocorre no 

imposto calculado, e não em sua base de cálculo. 

A presunção de despesas não pode ser utilizada como argumento para que as 

médias empresas sejam impedidas de poderem descontar do imposto apurado as 

doações efetuadas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Também as pequenas e micro empresas deveriam participar dessa 

possibilidade, mas esse avanço depende de alteração da Lei Complementar nº 

123/2006, o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, não 

sendo o caso neste momento. 

Ademais, há semelhante incentivo fiscal que permite a participação das médias 

empresas, qual seja as doações, com dedução do imposto de renda pessoa jurídica, 

feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do Idoso, nos termos do art. 3º 

da Lei nº 12.213/2010.  

Assim, proponho emenda para que a média empresa, tributada com base no 

lucro presumido, que efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de quaisquer dos entes federativos, possa deduzi-las integralmente do 

imposto de renda, obedecidos o mesmo limite de 1% do imposto sobre a renda devido.  

Com relação ao art. 14 da Lei Complementar 101/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), cabe informar que o impacto fiscal estimado será uma 

renúncia anual de, no máximo, R$ 170 milhões, considerando a renúncia já existente 

e a projeção da aderência do quantitativo de empresas, conforme série histórica. 
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Cumpre-se, assim, o disposto no art. 113 do ADCT e no art. 14 da LRF, quanto à 

estimativa. 

Relativamente às medidas de compensação exigidas pela LRF, pelo valor 

estimado, conforme o parágrafo segundo do art. 132 da LDO para 2023, fica 

dispensada do atendimento de compensação a proposição legislativa que reduza 

receita, cujo impacto seja de até um milésimo por cento da receita corrente líquida 

realizada no referido exercício, que é o caso. 

Ante o exposto, na certeza de contribuir para a ampliação da defesa dos direitos 

das crianças e dos adolescentes, espero contar com o apoio dos Pares para 

acatamento desta emenda. 

 

Sala das Sessões,  de junho de 2023. 

 

Senador Mecias de Jesus  
(REPUBLICANOS/RR) 
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EMENDA Nº             , DE 2023 - PLEN 
 

(ao Projeto de Lei nº 3.026, de 2022) 
 

O art. 3º do Projeto de Lei nº 3.026, de 2022, passa a vigorar com a seguinte 

redação, renumerando-se o atual art. 3º para art. 4º: 

“Art. 3º O art. 260-I da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido dos seguintes § 1º e 

§ 2º: 

Art. 260-I. …………………...…………………………………….………… 

........................................................................................................... 

§ 1º A divulgação de que trata o caput deverá ocorrer também por meio 

da disponibilização em sítio próprio e específico do respectivo conselho na 

rede mundial de computadores - internet, de acordo com o inciso IV do § 3º 

do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e respeitada a forma 

prescrita na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

§ 2º Aplicam-se o disposto nos incisos IV a VI do caput e no § 1º deste 

artigo, no que couber, às instituições proponentes de que tratam os incisos 

III e IV do § 2º-B do art. 260.” (NR) 

                         JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 3.026, de 2022, altera a Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente - ECA), para possibilitar ao doador de recursos ao Fundo dos Direitos 

da Criança e do Adolescente a indicação da destinação desses recursos, na forma 

que especifica. 

O art. 260-I do ECA estabelece que os Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à 

comunidade, entre outros, a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
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e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por projeto; o total 

dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, inclusive com 

cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a 

Adolescência; e a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos 

dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e 

municipais. 

É louvável essa disposição sobre ampla divulgação. De forma a aprimorá-la, 

proponho emenda, incluindo o § 1º ao art. 260-I do ECA, para que essa divulgação 

ocorra também por meio da disponibilização em sítio próprio e específico do respectivo 

conselho na rede mundial de computadores - internet, de acordo com a flexibilização 

legal do sigilo fiscal e respeitada a forma prescrita na Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais. 

Ademais, no novo § 2º-B do art. 260, incluído pelo art. 2º deste projeto, a 

captação de recursos por meio do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá ser realizada pela instituição proponente para o financiamento do respectivo 

projeto e os recursos captados serão repassados para a instituição proponente 

mediante formalização de instrumento de repasse de recursos, conforme legislação 

vigente. 

Essa nova possibilidade deve vir acompanhada da necessidade de divulgação, 

que já existe para os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente no art. 260-I 

do ECA. Assim, também proponho incluir o § 2º ao art. 260-I do ECA, estendendo o 

mesmo tratamento, no que couber, para as instituições proponentes. 

A transparência e a publicidade são grandes valores que permitem a 

concretização do princípio democrático, pois possibilitam o controle social, bem como 

o acompanhamento pelos doadores, que, seguros do bom uso dos recursos, serão 
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cada vez mais estimulados a efetuarem as doações e a incentivá-las aos demais 

contribuintes.  

Isso está de acordo com as balizas constitucionais do art. 37 da Constituição 

Federal de 1988, que prevê que a administração pública, de qualquer dos poderes e 

de todos os entes federativos, obedecerá aos princípios, entre outros, da 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Ante o exposto, na certeza de estar contribuindo com a transparência e para 

ampliação da defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes, esperamos contar 

com o apoio de nossos Pares para acatamento desta emenda. 

 

Sala das Sessões, de junho de 2023. 

 

Senador Mecias de Jesus  
(REPUBLICANOS/RR) 
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Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 28
PSD-15 / PT-8 / PSB-4 / REDE-1

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG

Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 13
PL-12 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Aliança - 10
PP-6 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 28
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Ana Paula Lobato** (PSB-MA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PODEMOS-PR)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Augusta Brito** (PT-CE) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Beto Faro** (PT-PA) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Izalci Lucas* (PSDB-DF) Randolfe Rodrigues* (REDE-AP)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Cunha* (PODEMOS-AL)

Cid Gomes* (PDT-CE) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Seif** (PL-SC) Romário** (PL-RJ)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jussara Lima** (PSD-PI) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Laércio Oliveira** (PP-SE) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Leila Barros* (PDT-DF) Soraya Thronicke* (UNIÃO-MS)

Dr. Hiran** (PP-RR) Lucas Barreto* (PSD-AP) Styvenson Valentim* (PODEMOS-RN)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Weverton* (PDT-MA)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Wilder Morais** (PL-GO)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Rodrigo Cunha - (PODEMOS-AL)   

1º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

2º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

3º SECRETÁRIO
Chico Rodrigues - (PSB-RR)   

4º SECRETÁRIO
Styvenson Valentim - (PODEMOS-RN)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Mara Gabrilli - (PSD-SP)

2º  Ivete da Silveira - (MDB-SC)

3º  Dr. Hiran - (PP-RR)

4º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB) - 30

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,18)

Vice-Líder
Professora Dorinha Seabra    (21,27,37)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (6)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (44)

Confúcio Moura    (35,43)

Giordano    (45)

Líder do UNIÃO - 8
Efraim Filho    (4,18)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (21,27,37)

Davi Alcolumbre    (26)

Alan Rick    (28)

Líder do PODEMOS - 6
Oriovisto Guimarães    (9)

Vice-Líder  do PODEMOS
Styvenson Valentim    (24)

Líder do PDT - 3
Cid Gomes    (14)

Líder do PSDB - 2
Izalci Lucas    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PT/PSB/REDE) - 28

Líder
Eliziane Gama - PSD    (29)

....................

Líder do PSD - 15
Otto Alencar    (7)

Vice-Líder  do PSD
Omar Aziz    (31)

Líder do PT - 8
Fabiano Contarato    (10)

Vice-Líderes  do PT
Teresa Leitão    (49)

Augusta Brito    (50)

Líder do PSB - 4
Jorge Kajuru    (8,40)

Vice-Líder  do PSB
Ana Paula Lobato    (20)

Líder do REDE - 1

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 13

Líder
Wellington Fagundes - PL    (15)

....................

Líder do PL - 12
Carlos Portinho    (22)

Vice-Líder  do PL
Jorge Seif    (46)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (19,25)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 10

Líder
Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,34)

....................

Líder do PP - 6
Tereza Cristina    (12)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (11)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (33)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Confúcio Moura    (35,43)

Daniella Ribeiro    (41,42)

Jorge Kajuru    (8,40)

Professora Dorinha Seabra    (21,27,37)

Randolfe Rodrigues    (36)

Weverton    (38)

Zenaide Maia    (39)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (16)

Vice-Líderes
Eduardo Girão    (19,25)

Magno Malta    (23)

Eduardo Gomes    (32)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,34)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB    (17)

Bancada Feminina
Líder

Daniella Ribeiro - PSD    (41,42)

Vice-Líderes
Margareth Buzetti    (47)

Jussara Lima    (48)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Progressistas/Republicanos (Of. nº 1/2023-Lid PP/Republicanos).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado Líder do Partido Social Democracia Brasileira (Of. s/n/2023).
6. Em 01.02.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 071/2022-GLMDB).
7. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
8. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
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9. Em 01.02.2023, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado Líder do Podemos (Of. 1/2023-GLPODEMOS).
10. Em 01.02.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 003/2023-GLDPT).
11. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
12. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
13. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG)
14. Em 03.02.2023, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 02/2023-GLPDT).
15. Em 06.02.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 48/2023-BLVANG).
16. Em 06.02.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 03/2023-GSFB).
17. Em 08.02.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado Líder da Maioria (Of. 5/2023-GLUNIAO).
18. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
19. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO)
20. Em 08.02.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. nº 1/2023-GLDPSB)
21. Em 16.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 4/2023-BLDEM).
22. Em 17.02.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 1/2023-GLPL).
23. Em 27.02.2023, o Senador Magno Malta foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
24. Em 27.02.2023, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. 05/2023-GLPODEMOS).
25. Em 27.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
26. Em 28.02.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
27. Em 28.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
28. Em 28.02.2023, o Senador Alan Rick foi designado 3º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
29. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
30. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
31. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
32. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado Vice-Líder da Oposição (Of. nº 04/2023-GLDOP).
33. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
34. Em 20.03.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. nº 05/2023-GLDPP).
35. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
36. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
37. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 4ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
38. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
39. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 7ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
40. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
41. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 2ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
42. Em 29.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. 37/2023-GSEGAMA).
43. Em 11.04.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
44. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
45. Em 11.04.2023, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2021-GLMDB)
46. Em 19.04.2023, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. 12/2023-GLPL).
47. Em 17.05.2023 a Senadora Margareth Buzetti foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
48. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
49. Em 18.05.2023 a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 29/2023-GLDPT).
50. Em 18.05.2023 a Senadora Augusta Brito foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 29/2023-GLDPT).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR 
A SITUAÇÃO DOS YANOMAMI E A SAÍDA DOS GARIMPEIROS

Finalidade: Acompanhar "in loco" a situação dos Yanomami e a saída dos garimpeiros de suas terras, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias.  

Requerimento 34, de 2023

Número de membros: 8

PRESIDENTE:   Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (4)

RELATOR:   Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (4)

Instalação: 15/02/2023
MEMBROS

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (3,8)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (5)

Senadora Zenaide Maia   (PSD-RN)    (7)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 08.02.2023, os Senadores Chico Rodrigues, Dr. Hiran e Mecias de Jesus foram designados membros titulares para compor a Comissão (RQS nº 
34/2023).
2. Em 09.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular para compor a Comissão (Of. 8/2023-GSEGAMA).
3. Em 15.02.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular para compor a Comissão (RQS nº 66/2023).
4. Em 15.02.2023, foram eleitos os Senadores Chico Rodrigues e Eliziane Gama como Presidente e Vice Presidente da comissão. O Senador Dr. Hiran 
foi designado relator (Of. nº 01/2023 - CTEYanomami).
5. Em 1º.03.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular para compor a Comissão (Of. 11/2023-GSMPONTE).
6. Em 1º.03.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular para compor a Comissão (SF/23418.31524-10).
7. Em 1º.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular para compor a Comissão.
8. Em 12.06.2023, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, para compor a Comissão, em substituição ao Senador Humberto Costa (Of. 
nº 61/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretárias-Adjuntas: Camila Moraes Bittar e Erika Leal Mello
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cteyanomami@senado.leg.br
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4) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: Debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
TITULARES SUPLENTES

Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA EXAMINAR OS 
ANTEPROJETOS APRESENTADOS NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE JURISTAS.

Finalidade: Destinada a, no prazo de até noventa dias, examinar e, se assim entender, consolidar 
os anteprojetos apresentados no âmbito da Comissão de Juristas responsável pela elaboração 
de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo e tributário nacional - CJADMTR, composta por nove membros titulares e igual número 
de suplentes.  

Requerimento nº 479, de 2023.

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

 3.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (1)

 4.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 5.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 6.  Senador Irajá   (PSD-TO)    (1)

 7.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 8.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 9.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 
Notas:
1. Em 18.05.2023, os Senadores Eduardo Braga, Efraim Filho, Oriovisto Guimarães, Vanderlan Cardoso, Daniella Ribeiro, Jaques Wagner, Eduardo 
Gomes, Rogerio Marinho e Tereza Cristina foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar, Weverton, Fernando Farias, Professora 
Dorinha Seabra, Augusta Brito, Irajá, Izalci Lucas, Laércio Oliveira e Wellington Fagundes, membros suplentes, para compor a Comissão.

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretária-Adjunta: Camila Moraes Bittar
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: rprado@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DAS ONGS
Finalidade: Investigar, no prazo de 130 dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos 
para ONGs, e OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas 
recebidos do exterior, a partir do ano de 2002 até a data de 1º de janeiro de 2023, a concentração 
desses recursos em atividades-meio, de forma a descumprir os objetivos para os quais esses recursos 
foram destinados originalmente, o desvirtuamento dos objetivos da ação dessas entidades, operando 
inclusive contra interesses nacionais, casos de abuso de poder, com intromissão dessas entidades em 
funções institucionais do poder público e a aquisição, a qualquer título, de terras por essas entidades.  

Requerimento nº 292, de 2023

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Plínio Valério (PSDB-AM)   (9)

VICE-PRESIDENTE: Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (9)

RELATOR: Senador Marcio Bittar (UNIÃO-AC)   (9)

 
Leitura: 05/04/2023

Instalação: 14/06/2023
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB)
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,2)

Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (1)

 1.   VAGO     (1,2,10)

 2.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 3.  Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (1)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB, REDE)
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (7,8)

Senador Lucas Barreto   (PSD-AP)    (7)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (7)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (7)

 1.  Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (7)

 2.  Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (7)

 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (4)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (4)

 1.  Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (3,5)

 
Notas:
1. Em 31.05.2023, os Senadores Marcio Bittar, Styvenson Valentim e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Professora 
Dorinha Seabra e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 41/2023-BLDEM, 
foi retificado pelo Of. nº 45/2023-BLDEM).
2. Em 31.05.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 53/2023-BLDEM).
3. Em 31.05.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e a Senadora Tereza Cristina, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. 17/2023-GABLID/BLALIAN).
4. Em 31.05.2023, os Senadores Jaime Bagattoli e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 91/2023-BLVANG).
5. Em 31.05.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição à Senadora Tereza 
Cristina, para compor a Comissão (Of. 24/2023-GABLID/BLALIAN).
6. Em 1º.06.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
107/2023-BLVANG).
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7. Em 13.06.2023, os Senadores Zenaide Maia, Lucas Barreto, Beto Faro e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e as Senadoras 
Mara Gabrilli e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 62/2023-
BLRESDEM)
8. Em 13.06.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 67/2023-BLRESDEM).
9. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Plínio Valério, Jaime Bagattolli e Márcio Bittar, Presidente, Vice-Presidente e Relator, 
respectivamente, deste colegiado (Of. nº 01/2023-CPIONGS).
10. Em 20.06.2023, o Senador Marcelo Castro deixou de compor a Comissão (Of. 97/2023 - BLDEM).

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretária-Adjunta: Renata Felix Perez
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cpiongs@senado.leg.br
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Angelo Coronel (PSD-BA)   (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2,16)

 1.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5,13)

 3.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2,5,13)

 4.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,13)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,11,12,13)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

 7.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2)

 8.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2,13)

 9.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2,13)

 10.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,13)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,10)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4,9,10)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 5.    VAGO     (4,15)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 8.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 9.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (7)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 4.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,14)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias 
de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio 
Oliveira e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto 
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi 
Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.
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4. Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão 
e Flávio Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, 
Paulo Paim, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.
7. Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB, para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 20/2023-BLRESDEM).
10. Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
11. Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).
12. Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
13. Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
14. Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,6)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,6)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 7.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 8.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2,8)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,9)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,9)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,9)

 1.         (1,9)

 2.         (5,9)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,9)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Romário, Eduardo Girão, Wilder Morais, Dr. Hiran, Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros 
titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Magno Malta, Jaime Bagattoli, Zequinha Marinho e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 004/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Ivete Silveira, Styvenson Valentim, Leila 
Barros e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Alan Rick, Davi Alcolumbre, Renan Calheiros, Marcelo Castro, Carlos Viana, 
Weverton e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e a Senadora Mara Gabrilli o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
56/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Marcelo Castro e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 27.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão; e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
9. Em 31.03.2023, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares; o Senador Cleitinho, membro 
suplente; e os Senadores Eduardo Gomes e Zequinha Marinho deixaram de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 
4/2023-GABLID/BLPPREP).
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10. Em 31.05.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
57/2023-BLDEM).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2,5)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5)

 3.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5,8)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,8,13)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,8)

 6.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2,5,8)

 7.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,5,8)

 8.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2,7,8)

 9.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2,8,12)

 10.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (3)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (3)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (3)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (3)

 2.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3,9)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)

 4.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (3)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (3)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

 8.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (3,5)

 9.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,10,11)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10,11)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, 
Marcos do Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, 
Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara 
Gabrilli, Daniella Ribeiro, Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.
5. Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e 
Giordano foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
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7. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).
8. Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).
9. Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).
10. Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).
11. Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).
12. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).
13. Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (4,14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3,6)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,6,7,8)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 6.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

 7.      
 8.      
 9.      
 10.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

   
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,13)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 5.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 8.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

 9.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,11)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1,11)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,11)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1,11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

 4.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (1,5,10)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,10)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,5,10)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,10)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin 
e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns 
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, 
Jaques Wagner e Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, 
Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, 
Alan Rick, Ivete Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-
BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
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6. Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores 
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 
69/2023-BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).
12. Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
75/2023-BLVANG).
13. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
14. Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do 
Senador Cid Gomes (Of. 146/2023-CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER E AVALIAR O ENSINO MÉDIO NO 
BRASIL

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 5/2023-CE, da Senadora Teresa Leitão, para, no prazo de 
cento e oitenta dias, debater e avaliar o Ensino Médio no Brasil, seus desafios e perspectivas.  

(Requerimento 5, de 2023)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão  (PT-PE)   (2)

Instalação: 29/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)  1.      

  
Notas:
1. Em 27.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra e Izalci Lucas foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia; 
as Senadoras Teresa Leitão e Augusta Brito, membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática; e o Senador Astronauta Marcos 
Pontes, membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 17/2023-CE).
2. Em 28.03.2023, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 18/2023-CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
E-mail: ce@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

110 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 30 Junho 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



4.2) SUBCOMISSÃO DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: Subcomissão Permanente, composta de 5 membros titulares e igual número de suplentes, 
com o objetivo de acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
   
   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

30 Junho 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 111

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 1.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,14)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,14)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,14)

 5.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (6,14)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (9,14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

  VAGO     (2,5,15)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (2)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,5)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,11,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram 
designados membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros 
titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. 09/2023-BLDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-
BLDEM).
10. Em 26.04.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, em substituição ao Senador Cleitinho, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. 14/2023-BLALIAN).
11. Em 27.04.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 15/2023-BLALIAN).
12. Em 08.05.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 19/2023-GABLID/BLALIAN).
13. Em 16.05.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 48/2023-BLRESDEM).
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14. Em 16.05.2023, os Senadores Carlos Viana, Plínio Valério, Veneziano Vital do Rêgo, Alessandro Vieira, Cid Gomes e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 13/2023-CMA, do Senador Wellington Fagundes, com o 
objetivo de estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

  
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PSD-RN)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,6,9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 6.      
 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,8)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.    VAGO     (2,10)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (5)

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Magno Malta, Romário, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Girão, Laércio Oliveira e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Paulo Paim, Humberto Costa e Flávio Arns foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Eliziane Gama, Fabiano Contarato e Ana 
Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Ivete Silveira, Carlos Viana, Leila Barros e Izalci 
Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcio Bittar, Alan Rick, Weverton e Alessandro Vieira, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Zenaide Maia Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-
BLVANG).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. 24/2023-BLRESDEM).
9. Em 31.05.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 56/2023-
BLDEM).
10. Em 19.06.2023, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 72/2023- BLRESDEM).

Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,6)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,8)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,6)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,6)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3,8)

 7.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,11)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,5,11)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,11)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (5,10,11,13)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,12)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados 
membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues 
foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro 
Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid 
Gomes e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).
5. Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da 
Silveira e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).
8. Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros 
titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).
13. Em 19.05.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
104/2023-BLVANG).
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Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: Subcomissão Permanente, composta de três membros titulares e igual número de 
suplentes, com o objetivo de acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      

  
Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira

Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7
Telefone(s): 3303-5919
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito (PT-CE)   (9)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (2)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

 1.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,6,10)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5,10)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,10)

 6.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2,10)

 7.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2,10)

 8.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2,10)

 9.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,8)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.    VAGO     (4,11)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 4.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

 7.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 8.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram 
designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de 
Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos 
Viana, Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, 
Femando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico 
Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério 
Carvalho, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).
9. Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).
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10. Em 16.05.2023, os Senadores Alan Rick, Jader Barbalho, Fernando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
11. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,5)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Laércio Oliveira e Mecias de Jesus foram designados membros 
titulares, e os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Eduardo Girão, Zequinha Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Efraim Filho, Eduardo Braga, Marcelo Castro, Carlos Viana e Cid Gomes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Professora Dorinha Seabra, Femando Farias, Ivete da Silveira, Alan Rick e Izalci Lucas, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CDR).
4. Em 07.03.2023, os Senadores Irajá, Sérgio Petecão, Angelo Coronel, Beto Faro e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores 
Omar Aziz, Zenaide Maia, Otto Alencar, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para 
compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular e os Senadores Fernando Farias, Rodrigo Cunha, Ivete da Silveira e 
Professora Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo 
PSB, para compor a Comissão (Of. 16/2023-BLRESDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (UNIÃO-MS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (3)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (3)

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,5)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,5)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,5)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,7,9)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Zequinha Marinho, Luis Carlos Heinze e Hamilton Mourão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wilder Morais, Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Tereza Cristina e Esperidião Amin membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Beto Faro, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Jussara Lima, Otto Alencar, Angelo Coronel, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Femando Farias, Jader Barbalho, Davi Alcolumbre, Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Giordano, Ivete da Silveira e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRA).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Giordano, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim Filho, foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão deixou de compor a Comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 61/2023-
BLVANG).
8. Em 23.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 21/2023-BLRESDEM).
9. Em 16.05.2023, o Senador Laercio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
94/2023-BLVANG).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (8)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 6.    VAGO     (2,9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (7)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Carlos Portinho, Eduardo Gomes e Dr. Hiran foram designados membros titulares, e 
os Senadores Flávio Bolsonaro, Wellington Fagundes, Jorge Seif, Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Jussara Lima, Beto Faro, Teresa Leitão e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Omar Aziz, Lucas Barreto, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Confúcio Moura, Fernando Dueire, Carlos Viana e Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre, Marcos do Val e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Carlos Viana Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2023-SACCT).
5. Em 17.03.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 13/2023-
BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 31.03.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Of. 
05/2023-BLPPREP).
8. Em 03.05.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 46/2023-BLRESDEM).
9. Em 14.06.2023, o Senador Flávio Arns deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 69/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,10,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (7)

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (7)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (8)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (7)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (7)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8)

 4.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (10)

 5.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (8)

 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,13)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (1)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

 4.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4,13)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4,13)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (6)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (12)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (9)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (9)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (9)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (9)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, 
Margareth Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
63/2023-BLRESDEM).
2. Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).
3. Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 
BLDEM).
4. Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e 
Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
113/2023-BLVANG).
7. Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e 
Alan Rick membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).
8. Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader 
Barbalho e Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).
9. Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).
10. Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar 
Democracia (Of. nº 87/2023-BLDEM).
11. Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
12. Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. nº 18/2023-BLVANG).
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
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13) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (3)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (5)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (5)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (7)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (5)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,13)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (6,9)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (6)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (6)

 3.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6,13)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (4)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (11)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (8)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (8)

Notas:
1. Em 13.03.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
111/2023-BLVANG).
2. Em 13.06.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
79/2023-BLDEM).
3. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Eliziane Gama Presidente deste colegiado.
4. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
114/2023-BLVANG).
5. Em 14.06.2023, os Senadores Marcos do Val e Soraya Thronicke foram designados membros titulares e os Senadores Oriovisto Guimarães e Alan 
Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 70/2023-BLDEM).
6. Em 14.06.2023, os Senadores Eliziane Gama, Randolfe Rodrigues, Teresa Leitão e Jorge Kajuru foram designados membros titulares; e os 
Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).
7. Em 14.06.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 83/2023-BLDEM).
8. Em 14.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).
9. Em 14.06.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).
10. Em 15.06.2023, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
11. Em 19.06.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
17/2023-BLVANG).
12. Em 20.06.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
115/2023-BLVANG).
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Teresa Leitão e Humberto Costa, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
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14) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (8)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (13)

 6.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,7)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,5)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,7)

 2.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,11)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1,11)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1,11)

 2.    VAGO     (1,11)

 3.         (11)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,12)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,12)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Flávio Bolsonaro, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Nelsinho Trad, Sérgio Petecão, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros 
titulares, e os Senadores Otto Alencar, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Rogério Carvalho e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Rodrigo Cunha, Renan Calheiros, Eduardo Braga, Styvenson Valentim e Cid Gomes foram designados 
membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcos do Val e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-SACTFC).
5. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLRESDEM).
6. Em 09.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. 13/2023-BLRESDEM).
7. Em 09.03.2023, o Sendor Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 14/2023-BLRESDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 22.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-SACTFC).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares e o Senador Jaime 
Bagattoli, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Damares 
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a comissão (Of. nº 04/2023-GABLID-BLPPREP).
13. Em 13.04.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 28/2023-BLDEM).
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14. Em 25.04.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
30/2023-BLDEM).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

 2.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,10)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

 4.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 5.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (14)

 7.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

  VAGO     (2,16)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (5)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 6.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (9)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (11)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Sérgio Petecão, Otto Alencar, Dr. Samuel Araújo, Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados 
membros titulares, e os Senadores Lucas Barreto, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Augusta Brito, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professor Sergio Moro, Alan Rick, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Marcos do Val, Weverton e Alessandro Vieira 
foram designados membros titulares; e os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim filho, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci Lucas, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Sérgio Petecão e Jorge Kajuru Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 5/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. 09/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 22.03.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 19/2023-BLRESDEM).
9. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 61/2023-
BLVANG).
10. Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
15/2023-BLDEM).
11. Em 28.03.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
65/2023-BLVANG).
12. Em 28.03.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
66/2023-BLVANG).
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13. Em 12.04.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PP/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 11/2023-BLPPREP).
14. Em 12.04.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
26/2023-BLDEM).
15. Em 02.06.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
64/2023-BLDEM).
16. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PL-RJ)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (6)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (7)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (4)

 2.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (6)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (7)

 4.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,11)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (1)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3,11)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (10)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (10)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (8)  1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (8)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Nelsinho Trad e Jorge Kajuru foram designados membros titulares e o Senadores Lucas Barreto e 
Mara Gabrilli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).
2. Em 13.06.2023, os Senadores Romário e Carlos Portinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. 110/2023-BLVANG).
3. Em 13.06.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular e o Senador Humberto Costa, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).
4. Em 13.06.2023, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
78/2023-BLDEM).
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Jorge Kajuru, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).
7. Em 14.06.2023, os Senadores Carlos Viana e Fernando Farias foram designados membros titulares e os Senadores Zequinha Marinho e Fernando 
Dueire membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).
8. Em 14.06.2023, o Senador Cleitinho foi designado membro titular e o Senador Laércio Oliveira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).
9. Em 15.06.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
10. Em 16.06.2023, os Senadores Wellington Fagundes e Eduardo Girão foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 116/2023-BLVANG).
11. Em 26.06.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Paulo Paim, que passa à suplência, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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5) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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6) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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7) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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9) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

30 Junho 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 139

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



10) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

140 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 30 Junho 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



11) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)

 

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

30 Junho 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 141

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



12) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

142 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 30 Junho 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



13) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

30 Junho 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 143

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F7E182D00546E1E. 

00100.116485/2023-29


	Capa
	Pagina
	Sumario
	Sumario
	Da Liderança do Bloco Parlamentar Vanguarda, de indicação do Senador Astronauta Marcos Pontes para Vice-líder do referido Bloco (Ofício no 122/2023). 
	Despacho sobre a tramitação conjunta dos Projetos de Lei nos 4164/2021 e 3093/2023.
	Abertura do prazo de cinco dias úteis para apresentação de emendas, perante a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, aos Projetos de Lei nos 4164/2021 e 3093/2023.

	Redespacho do Projeto de Lei no 786/2023 à Comissão de Comunicação e Direito Digital.
	Redespacho do Projeto de Lei do Senado no 157/2015 à Comissão de Comunicação e Direito Digital.
	Redespacho do Projeto de Lei no 2106/2019 à Comissão de Comunicação e Direito Digital.
	Encaminhamento da Proposta de Emenda à Constiuição no 30/2023 à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; e do Projeto de Resolução no 69/2023 à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática.
	No 62/2023, do Senador Rodrigo Cunha, que sugere ao Supremo Tribunal Federal a criação de proposta legislativa que instale, em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.
	No 63/2023, do Senador Alessandro Vieira, que sugere ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) a coleta, sistematização e análise de dados sobre a população LGBTIAPN+.
	No 64/2023, do Senador Alessandro Vieira, que sugere ao Ministério da Justiça e Segurança Pública a instituição do Protocolo Nacional para Registro de Crimes de LGBTfobia.
	No 300/2023, na origem, que restitui autógrafo do Projeto de Lei Complementar no 139/2022, sancionado e transformado na Lei Complementar no 198/2023.
	sem titulo

	No 301/2023, na origem, que restitui autógrafo do Projeto de Lei no 2522/2019, sancionado e transformado na Lei no 14610/2023.
	sem titulo

	No 3295/2023, do Senador Carlos Viana, que altera a Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória no transporte aéreo regular doméstico a disponibilização de assentos com dimensões especiais.
	No 3303/2023, da Senadora Soraya Thronicke, que altera a Lei no 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras providências, para instituir a campanha Doar é Legal, em favor da doação de órgãos, tecidos e partes do corpo humano.
	No 3305/2023, do Senador Alessandro Vieira, que altera a Lei no 14.583, de 16 de maio de 2023, para incluir menção à Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância e à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e ao seu Protocolo Facultativo, e para incluir na publicidade de órgãos públicos a promoção dos direitos das pessoas com deficiência, das vítimas de discriminação racial e das pessoas LGBTQIA+.
	No 3306/2023, do Senador Alessandro Vieira, que dispõe sobre diretrizes para o registro de boletim de ocorrência de crimes resultantes de discriminação ou preconceito.
	No 635/2023, do Senador Eduardo Girão, de informações à Ministra de Estado da Saúde.
	sem titulo

	No 636/2023, do Senador Jaques Wagner, de retirada do Projeto de Lei no 1496/2019.
	sem titulo

	No 637/2023, do Senador Alessandro Vieira, de informações ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.
	sem titulo

	No 638/2023, do Senador Alessandro Vieira, de oitiva da Comissão de Meio Ambiente sobre o Projeto de Lei no 2374/2020.
	Término do prazo, em 28 de junho de 2023, sem interposição de recurso para apreciação, pelo Plenário, dos Projetos de Lei nos 1795 e 1847/2021; 768, 1671 e 2653/2022; e 334/2023.
	Término do prazo, em 28 de junho de 2023, com apresentação de duas emendas, perante a Mesa, ao Projeto de Lei no 6494/2019; e com apresentação de três emendas, perante a Mesa, ao Projeto de Lei no 3026/2022. 
	sem titulo
	sem titulo

	Composição do Senado Federal
	
	
	Composição da Mesa Diretora
	Lideranças
	Comissões Temporárias
	Comissões Parlamentares de Inquérito
	Comissões Permanentes e Suas Subcomissões
	Conselhos e Órgãos

